
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.880, DE 2016 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para 
tornar obrigatória a comunicação, pelos estabelecimentos de saúde, de 
aborto ou de sua tentativa. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990, para tornar obrigatória a comunicação, pelos 

estabelecimentos de saúde, de aborto ou de sua tentativa. 

Art. 2º  Inclua-se o seguinte art. 8º-A à Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990: 

“Art. 8º-A Os estabelecimentos de saúde, públicos ou 

privados, têm a obrigação de reportar à autoridade policial a ocorrência de 

aborto ou de sua tentativa, na forma do regulamento.” 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo oferecer 

proposta para aperfeiçoar os procedimentos de informação compulsória 

acerca do aborto ou de suas tentativas. 

Atualmente, não existe um levantamento estatístico 

amplo sobre as ocorrências de aborto. Nesse contexto de escassez de 

informações seguras, não é absurdo inferir que a subnotificação ocorre em 

grande intensidade, pois esta modalidade de violência contra crianças que 

estão por nascer abrange uma complexidade de situações ligadas à 

intimidade das pessoas. 

Além disso, e por conta de ocorrer no seio das famílias 

que, por uma gama ampla de razões, têm receio de assumir a criança que 

está por nascer, é um ato extremamente difícil de enfrentar. Ao 

estabelecermos, portanto, a notificação compulsória pelos serviços de saúde, 

acreditamos que podemos dar a visibilidade que o fenômeno exige e abrir a 

porta para a devida responsabilização daqueles que cometem essa hedionda 

atrocidade. 

Em nosso projeto, decidimos incluir no Estatuto da 

Criança e do Adolescente, no capítulo referente ao direito à vida e à saúde, 

um comando legislativo que torna obrigatória a comunicação à autoridade 
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policial do aborto ou de sua tentativa, deixando que os detalhes sobre como 

isso deve ocorrer sejam tratados em Decreto Presidencial na 

regulamentação.  

Por todo o exposto, entendemos que a proposta contribui 

para o aperfeiçoamento da legislação nacional pelo que contamos com o 

apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

                Sala das Sessões, em 30 de março de 2016 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de 

saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção 

humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 

integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, 

no último trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o 

direito de opção da mulher. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos 

seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, 

bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à 

mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 

consequências do estado puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada também a 

gestantes e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a 

gestantes e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua 

preferência durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 

complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de 

favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e 

a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções 

cirúrgicas por motivos médicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou 

que abandonar as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 

consultas pós-parto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na 

primeira infância que se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, 

ambiência que atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o 

acolhimento do filho, em articulação com o sistema de ensino competente, visando ao 

desenvolvimento integral da criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 9º O Poder Público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 

adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 

privativa de liberdade.  

§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações 

sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao planejamento, à implementação e à 

avaliação de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 

complementar saudável, de forma contínua. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de 

banco de leite humano ou unidade de coleta de leite humano. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.257, de 8/3/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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